
INDICAÇÃO Nº 38/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

A necessidade  de  implantação  de  um  ponto  de  apoio  ao  trabalhador  de 
delivery na Praça Ipiranga.  A presente  indicação tem como objetivo garantir melhores 
condições de trabalho aos motoboys e entregadores que utilizam a praça como ponto de 
espera para novas entregas. Atualmente, esses profissionais permanecem expostos ao sol, à 
chuva e sem estrutura mínima para organização e descanso.

O  Ponto  de  Apoio  ao  Trabalhador  deverá  contar  com  cobertura,  bancos 
adequados,  pontos  de  energia  para  recarga  de  celulares,  além  de  espaço  organizado  para 
acomodação  temporária  dos  entregadores,  proporcionando  dignidade,  segurança  e  melhores 
condições de trabalho a esses profissionais que desempenham um papel essencial na rotina da 
cidade.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 27 dias do mês de fevereiro de 2026.

EDINALDO CARDOSO SILVERIO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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